
    LEI Nº 751/96 

 

 

 

 
   Dá nome de Vereador Orlando Sathler, ao Plenário da  

   Câmara Municipal de Lajinha-MG. 

 

 

 

  A Câmara Municipal de Lajinha, por seus vereadores aprovou e eu  

  Em seu nome,  face  a  sanção  tácita  do  Sr.   Prefeito  Municipal,  

  Promulgo a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º -  Fica denominado Plenário “Ver. Revdº Orlando Sathler”, o Plenário da 

Câmara Municipal de Lajinha. 

 

Art. 2º - A denominação de que trata o artigo anterior é uma homenagem 

póstuma ao 1º Presidente da Câmara Municipal de Lajinha, eleito para a 1ª 

Legislatura 1947-1950, cuja posse se deu a 20/12/1947. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrario. 

 

 

 

 

  Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, estado  

  De Minas Gerais, aos oito dias do mês de março do ano de mil 

  Novecentos e noventa e seis (08/03/1996) 

 

 

 

 

     Hilmar Sathler César 

             Presidente 


